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ANEXO

REFORMA HOSPITAL FEDERAL - MEC

Universidade Unidade Assistencial Projeto Área (m²) Orçamento (R$)
Universidade Federal do Triangulo

Mineiro
Ambulatório 4.966,00 R$ 664.220,00

Hospital dia 146,81 R$ 117.440,00
Reforma e adequação da área com repavimentação e refazimento de passarelas e cobertura, da
entrada do HC/UFTM via setor de Radiologia.

635,67 R$ 254.268,00

Comunicação visual - HC, ambulatório, HM e laboratório R$ 188.005,05
Cercamento, ajardinamento e iluminação. 1.470,00 R$ 228.000,00
Cobertura 4.927,70 R$ 1.231.925,00
Ligação externa do HC com Ambulatório e Radiologia 340 R$ 360.000,00
Pintura externa com impermeabilização 15.923,52 R$ 318.470,40

TOTAL - UFTM 28.409,70 R$ 3.362.328,45
Universidade Federal do Pará / Hos-
pital João de Barros Barreto

Unidade Internação de Clínica Médica-1º pav 770,61 R$ 1.129.800,00

TOTAL - UFPA 770,61 R$ 1.129.800,00
TOTAL GERAL 29.180,31 R$ 4.492.128,45

PORTARIA Nº 2.450, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e ao Município de Caxias do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto
de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 2.618.242,85 (dois milhões, seiscentos e dezoito mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Caxias do Sul, relativo ao incentivo a contratualização (IAC).

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção do Hospital Pompéia - Pio Sodalício das Damas de Caridade de Caxias do Sul, CNES 2223546.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Caxias do Sul, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze

avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0043 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.451, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros a serem destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF) e dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a necessidade premente de promover a reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), em atendimento ao inciso II do art. 3º concomitante com o inciso III do art. 5º do

Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, os gestores

estaduais e gestores municipais no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e à ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais; e
Considerando as deliberações do Comitê Gestor do REHUF, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 54.837.950,14 (cinquenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e sete mil novecentos e cinquenta reais e quatorze centavos) dos recursos do

REHUF do exercício de 2012, a ser disponibilizado às Universidades Federais constantes no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão disponibilizados às Universidades Federais, destinados à realização de reformas dos Hospitais Universitários Federais/MEC no âmbito do

R E H U F.
Art. 2º O valor que compete a cada HUF foi definido com base nos Planos de Trabalho, Termos de Referência e Projetos por eles enviados para atendimento às políticas prioritárias deste Ministério.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelos Hospitais, da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo

Nacional de Saúde.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.20G8.0001 - Atenção à Saúde nos

Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

REFORMA HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS - MEC

UF Município Universidade UNIDADES ASSISTENCIAIS PROJETOS ÁREA (m²) ORÇAMENTO (R$)
MS Campo Grande UFMS - Universidade Federal Mato Gros-

so do Sul - Hospital Universitário Maria
Aparecida Pedrossian -

PA M 272,46 700.633,16

Cl. Intermediária UCO 418,09 893.341,95
Cl. Cirúrgica Cardiovascular 344,17 798.084,59
Enf. UTI Neonatal/BLH 582 1.382.167,70
Enf. Pediatria 605,46 1.163.860,00
Un. Terapia Renal (Diálise) 432,1 917.626,10
Enf. Cl. Médica 912,43 2.003.599,70
Setor Órteses e Próteses 97 251.713,91
Lab. Células Tronco (CTC) 108,14 262.246,98
Lab. Análises Clínicas 939 2.230.866,80
Almoxarifado/Patrimônio 1 . 6 11 , 5 7 3.229.183,30
Cl. Cirúrgica III 321,21 507.785,14
Ambulatório 3.634,60 6.954.425,00
Te l h a d o 15.000,00 10.100.559,15
Pintura externa 11 . 0 0 0 , 0 0 6.519.150,00

S U B TO TA L 36.278,23 37.915.243,48
RJ Rio de Janeiro Universidade Federal Fluminense - Hospi-

tal Universitário Antônio Pedro/UFF
Enfermaria semi-intensiva de transplantados renais 180,00 447.573,16

Alojamento Conjunto, PPP e Centro Cirúrgico Obstétrico da
Maternidade

690,00 1.456.887,03

UTI Neonatal 218,00 609.198,48
S U B TO TA L 1.088,00 2.513.658,67

RJ Rio de Janeiro Universidade Federal do Rio de Janeiro-
Instituto de Psiquiatria

Reforma do Hall do Prédio das Enfermarias/Direção e Salas de
Chefia de Enfermagem e Serviço Social

76,92 306.417,55

Reforma do Pátio dos Refeitórios 159,09 230.947,96
Reforma do Telhado da Residência Médica 374,09 192.888,79
Te l e m e d i c i n a 11 3 , 0 9 290.739,92
Telhado do SPIA 312,57 279.494,70
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Reforma da Fachada Externa do Ambulatório 375,02 165.842,12
Enfermaria Feminina e Enfermaria Masculina 1.521,00 1.522.176,56

S U B TO TA L 2.931,78 2.988.507,60
CE Fortaleza Universidade Federal do Ceará - Materni-

dade Escola Assis Chateaubriand/UFC
Complemento reformas constantes na Portaria GM/MS 1979/12 2.299.596,12

S U B TO TA L 2.299.596,12
BA Salvador Universidade Federal da Bahia - Hospital

Prof. Edgard Santos/UFBA
Un. de Neurociências, Psiquiatria e Farmácia 348,22 160.833,36

Un. de Gastro-Hepatologia e Urologia 365,74 155.109,69
Un. de Odontologia 365,74 2 6 1 . 0 11 , 7 1
Un. de Cardiologia 365,74 187.362,59
Un. de Genética 52,65 35.365,18
Áreas de Atendimento Externo 162,76 123.856,10
Un. de Internação 1D 560,93 1.008.788,82
Abrigo Externo de Resíduos Sólidos 37,32 65.586,13
Armazenamento Temporário de Rejeitos Radioativos e Resíduos
Químicos

570,18 81.874,90

Recuperação Estrutural e Pintura de Fachada 17.000,00 1.346.607,42
S U B TO TA L 19.829,28 3.426.395,90

SP São Paulo Universidade Federal de São Paulo Unidade de Internação de Endocrinologia, Geriatria e Cirurgia
do Tórax

205,75 693.608,92

Centro de Diagnósticos por Imagem 2.588,85 4.407.130,96
Grupo de Apoio Técnico - Centro de Apoio à Engenharia Clí-
nica

70,08 74.789,59

Setor de Tomografia do Serviço de Diagnóstico por Imagem 135,37 377.435,07
Sala de Gama - Câmara 32,08 141.583,83

S U B TO TA L 3.032,13 5.694.548,37
TOTAL GERAL 54.837.950,14

PORTARIA Nº 2.452, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Qualifica a Central de Regulação das Urgências e as Unidades de Suporte Básico e Avançado a receberem recursos de custeio destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná com sede em Cornélio Procópio (PR) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Cornélio Procópio
(PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.516/GM/MS de 12 de julho de 2012, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná com sede em Cornélio

Procópio (PR); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Central Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional Norte Pioneiro do Estado do Paraná,

com sede em Cornélio Procópio (PR), a receberem o incentivo de custeio, destinadas ao Fundo Municipal de Saúde de Cornélio Procópio (PR), conforme especificado a seguir:

Local de repasse Central
de Regulação

Unidade de Suporte Básico
(USB)

Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor Mensal Habilitação Valor mensal Qualificação Valor Anual Qualificação

Fundo Municipal de Cornélio Procó-
pio/PR

01 64.000,00 106.880,00 1.282.560,00

01 27.500,00 45.925,00 551.100,00
01 27.500,00 45.925,00 551.100,00
01 27.500,00 45.925,00 551.100,00

01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00
01 12.500,00 20.875,00 250.500,00

TO TA L 01 10 03 271.500,00 453.405,00 5.440.860,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de
Cornélio Procópio (PR).

Art 3º Fica estabelecido, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que comporão o território de abrangência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional Norte Pioneiro do Estado
do Paraná.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRAN-
GÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL NORTE PIONEIRO DO ES-
TADO DO PARANÁ, COM UM TOTAL DE 460.888 HABITAN-
TES.

MUNICIPIO POPULAÇÃO IBGE 2010
Abatiá 7.764
Andirá 20.610
Bandeirantes 32.184
Barra do Jacaré 2.727
Carlópolis 13.706
Congonhinhas 8.279
Conselheiro Mairinck 3.636
Cornélio Procópio 46.928
Figueira 8.293
Guapirama 3.891
Ibaiti 28.751
Itambaracá 6.759
Jaboti 4.902
Jacarezinho 39.121
Japira 4.903
Joaquim Távora 10.736
Jundiaí do Sul 3.433

Leópolis 4.145
Nova América da Colina 3.478
Nova Fátima 8.147
Nova Santa Bárbara 3.908
Pinhalão 6.215
Quatiguá 7.045
Rancho Alegre 3.955
Ribeirão Claro 10.678
Ribeirão do Pinhal 13.524
Salto do Itararé 5.178
Santa Amélia 3.803
Santa Cecília do Pavão 3.646
Santa Mariana 12.435
Santana do Itararé 5.249
Santo Antônio da Platina 42.707
Santo Antônio do Paraíso 2.408
São Jerônimo da Serra 11 . 3 3 7
São José da Boa Vista 6 . 5 11
São Sebastião da Amoreira 8.626
Sapopema 6.736
Sertaneja 5.817
Siqueira Campos 18.454
To m a z i n a 8.791
Uraí 11 . 4 7 2
TO TA L 460.888

PORTARIA Nº 2.453, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Qualifica as Unidades de Suporte Básico e
Avançado, do Município de Votuporanga
(SP), destinadas ao Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência (SAMU 192), e qua-
lifica a Central Regional de Votuporanga
(SP) e autoriza a transferência de custeio ao
Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.014/GM/MS, de 23 de agosto
de 2011, que habilita o serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Votuporanga (SP); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:




